
ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I - Termo de Condições Gerais e Gestão Acadêmica da Mobilidade

A participação de estudantes dos cursos de graduação do CT/UFC no Programa de Duplo
Diploma de Graduação em Engenharia será regida pelas seguintes condições gerais:

1. A fim de ter sua matrícula regularizada na qualidade de estudante em mobilidade
acadêmica internacional durante o período de participação no programa, os(as)
estudantes selecionados(as) nas condições deste edital somente serão
indicados(as) oficialmente como participantes do Programa de Duplo
Diploma de Graduação em Engenharia e autorizados(as) a realizar a mobilidade
após a entrega dos seguintes documentos na Diretoria Adjunta de Relações
Interinstitucionais (DARI) do CT-UFC:

i. Termo de compromisso do(a) orientador(a) acadêmico(a), devidamente
assinado;

ii. Termo de compromisso de retorno do(a) aluno(a), devidamente assinado
e com reconhecimento de firma por autenticidade;

iii. Histórico escolar de graduação do(a) aluno(a), emitido pelo SIGAA após o
encerramento do período letivo imediatamente anterior ao início da
mobilidade acadêmica, incluindo os resultados deste. Para fins de
verificação de autenticidade do histórico escolar, valerá a data de emissão e
o código de verificação emitido pelo SIGAA no rodapé do documento.

iv. Plano de estudos de duplo diploma, assinado pelo(a) orientador(a)
acadêmico(a) e aprovado pela coordenação do curso de graduação do(a)
aluno(a);

v. Carta de aceitação definitiva da instituição estrangeira;

vi. Documento comprobatório de proficiência na língua francesa em vigência,
expedido por organismos acreditados, no nível B1 ou superior.

2. A indicação e autorização mencionadas no item 1 somente serão concedidas se
comprovada a integralização dos créditos das componentes previstas na estrutura
curricular do respectivo curso de graduação, componentes estas correspondendo
aos semestres anteriores ao de início da mobilidade, mantidas até o início da
mobilidade todas as condições exigidas no correspondente edital do
programa. Em casos justificados, documentos de professores responsáveis por
disciplinas do semestre anterior ao da mobilidade poderão ser aceitos.

3. A participação no Programa Duplo Diploma compreende o cumprimento de um
período de 2 (dois) anos ininterruptos em instituição de ensino superior estrangeira
conveniada com a UFC por meio de acordo internacional em vigência prevendo
explicitamente a dupla diplomação;

4. Durante o período de estudos no exterior, o(a) estudante será responsável pelo
envio de relatórios anuais ao(à) Coordenador(a) do respectivo Convênio no



CT/UFC, bem como ao(à) seu(sua) orientador(a) acadêmico(a), a fim de ser
avaliado e também para comprovação e registro de seu rendimento acadêmico
perante à Coordenação do seu curso e à Diretoria do CT. Nestes relatórios devem
constar parecer do(a) orientador(a) acadêmico(a), bem como sua anuência. O(a)
Coordenador(a) do Convênio poderá solicitar relatórios parciais ao longo dos dois
anos, que devem ser contemplados e encaminhados para acompanhamento do
programa de intercâmbio no exterior;

5. A mobilidade acadêmica para instituições estrangeiras dos(as) estudantes do
CT/UFC selecionados(as) e confirmados(as) conforme termos de edital específico
só será iniciada após a aprovação dos respectivos planos de estudos pelas suas
coordenações de curso, e aquiescência da Diretoria do CT;

6. Durante a realização do período de mobilidade, os(as) estudantes participantes do
Programa Duplo Diploma de Graduação não poderão se matricular em qualquer
disciplina de seu curso na UFC;

7. Caso venha a agir em desacordo com as disposições estabelecidas neste edital,
o(a) estudante será desligado(a) do Programa Duplo Diploma de Graduação,
perdendo o direito à dupla diplomação;

8. Conforme termos de edital específico, o(a) orientador(a) acadêmico(a) é o(a)
professor(a) do curso de origem do(a) estudante, que atuará como seu(sua)
tutor(a) no Programa Duplo Diploma, em sintonia com a coordenação do curso e
com os(as) responsáveis pelo Programa, quer na UFC, quer na escola estrangeira;

9. A tutoria do Programa Duplo Diploma no âmbito de edital específico é composta
pelo conjunto de professores(as) do CT que se comprometerem individualmente,
mediante a assinatura de um termo de compromisso, a orientar as atividades de
ensino, pesquisa e extensão que o(a) estudante realizará a partir do momento em
que for indicado(a) como integrante do Programa, pela coordenação do curso do(a)
estudante, até a sua formatura;

10. Caso seja selecionado(a), o(a) estudante se responsabiliza pelo aprendizado
necessário da língua francesa, devendo apresentar até a data de início de sua
mobilidade acadêmica uma comprovação de proficiência na língua francesa, com
nível mínimo B1;

11. Para confirmar a indicação, os(as) estudantes selecionados(as), como
participantes do Programa, devem, obrigatoriamente, realizar com sucesso
disciplinas ou atividades orientadas sobre conteúdos complementares,
eventualmente indicados pelos(as) tutores(as) e constantes de seus planos de
atividades, durante o período anterior ao início de suas atividades de mobilidade
internacional;

12. A concessão do visto é de competência das autoridades consulares francesas,
não cabendo à UFC qualquer intervenção nesse processo, além da entrega ao(à)



estudante da carta de aceitação, emitida pela instituição estrangeira, que é
condição para a solicitação do visto de estudante;

13. Ao se apresentar à instituição estrangeira, o(a) estudante deverá solicitar que o
Setor de Relações Internacionais daquela instituição preencha e assine a
“Declaração de Matrícula na IES Estrangeira”, a ser entregue à PROINTER/UFC,
pelo(a) estudante. Tal declaração se encontra disponível no seguinte endereço
eletrônico:
www.prointer.ufc.br/wp-content/uploads/2016/01/declaracao-de-matricula-na-ies-est
rangeira-cai-13.docx

14. Ao término do período de estudos, o(a) estudante deverá solicitar que o Setor
de Relações Internacionais da instituição estrangeira preencha e assine a
“Declaração de Conclusão de Estudos na IES Estrangeira”, a ser entregue à
PROINTER/UFC, pelo(a) estudante. Tal declaração se encontra disponível no
seguinte endereço eletrônico:
www.prointer.ufc.br/wp-content/uploads/2016/01/declaracao-de-conclusao-de-estud
os-na-ies-estrangeira-cai-14.docx

15. Para fins de comprovação, tendo em vista seu pedido de aproveitamento de
estudos, o(a) estudante deverá solicitar à instituição estrangeira a emissão e o
envio à UFC de seu histórico escolar, além de informações sobre o sistema de
créditos e de avaliação, acompanhado das cópias oficiais das ementas e dos
programas das disciplinas cursadas (poderá ser exigida a tradução para o
português, o que será de responsabilidade do(a) aluno(a));

16. Durante o período de intercâmbio, o(a) estudante deverá formalizar sua
matrícula em mobilidade na UFC através de solicitação na coordenação de seu
curso de graduação.

i. Quando o aluno estiver sem pendências documentais e apto a iniciar o
intercâmbio, uma declaração de autorização de mobilidade acadêmica será
fornecida pela Diretoria Adjunta de Relações Interinstitucionais (DARI) do
CT/UFC, sendo sua apresentação obrigatória para o pedido de matrícula em
mobilidade;

ii. Durante todo o período de matrícula em mobilidade, os prazos legais e
regimentais do(a) aluno(a) para a conclusão de curso na UFC permanecem
vigentes, ou seja, a participação no programa de intercâmbio não altera o
tempo máximo de permanência do aluno na universidade. O desrespeito
destes prazos pode levar ao desligamento do aluno da UFC;

iii. O diploma da escola estrangeira somente será emitido após a realização dos
procedimentos formais de colação de grau do(a) aluno(a) na UFC.

2. Após o término do período regular de mobilidade, o qual se encerra em 31 de julho
do segundo ano após o início do programa, o(a) estudante participante do
Programa deverá retornar imediatamente à UFC, para dar início ao processo de
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integralização de créditos e, eventualmente, colação de grau. É importante
mencionar que o descumprimento desta cláusula sem a devida autorização da UFC
resultará em desligamento automático do Programa, com a perda da dupla
diplomação;

3. O Programa de Duplo Diploma de Graduação em Engenharia do CT/UFC não
prevê por parte da UFC a concessão de qualquer tipo de bolsa de estudo;

4. Este Termo de Condições Gerais e Gestão Acadêmica da Mobilidade, bem como
os editais específicos do Programa de Duplo Diploma do CT/UFC, estão em
concordância com documento aprovado pelo Conselho de Centro do CT/UFC em
2010, o qual trata das condições de mobilidade de todos estudantes de Graduação
do CT/UFC;

5. O(a) estudante confirmado(a) como participante do Programa deve entregar ao(à)
Coordenador(a) do respectivo Convênio o termo de compromisso do(a) estudante
com o Programa de Duplo Diploma de Graduação em Engenharia da UFC,
assinado e com firma reconhecida, conforme modelo disponível no sítio eletrônico
do CT/UFC, a fim de ser autorizado(a) a realizar sua missão pela Diretoria do CT;

6. O(a) estudante confirmado(a) como participante do Programa deve entregar
também ao(à) Coordenador(a) do respectivo Convênio o termo de compromisso
do(a) orientador(a) acadêmico(a), devidamente assinado, conforme modelo
disponível no sítio eletrônico do CT/UFC, a fim de ser autorizado(a) a realizar sua
missão pela Diretoria do CT.

ANEXO II - Modelo de declaração do coordenador atestando a classificação do
aluno no curso

Preencher ou editar tudo o que está em destaque. Uma cópia eletrônica editável deste
documento será disponibilizada na página internet do CT para facilitar o preenchimento
pelos coordenadores.

ENGINEERING DOUBLE DIPLOMA PROGRAM
CENTER OF TECHNOLOGY / FEDERAL UNIVERSITY OF CEARÁ

TO WHOM IT MAY CONCERN

Based on the official records provided by the academic information system of this
university, I hereby declare that, in which concerns the index of academic performance
(índice de rendimento acadêmico - IRA), the student STUDENT NAME, enrolled in the
[course name] Engineering undergraduate program, is ranked position n out of N among
the students that are currently in the K-th semester (Class 20__<insert entrance year>).



Among all the students enrolled in the above mentioned program, no matter the entrance
year, this same student is ranked position n out of N of the [course name] engineering
program.

Local e data

Name of the Coordinator
Coordinator of the [course name] engineering undergraduate program at UFC

ANEXO III - Termo de compromisso de retorno do aluno

Preencher ou editar tudo o que está em destaque. Uma cópia eletrônica editável deste
documento será disponibilizada na página internet do CT para facilitar o preenchimento
pelos alunos.

(Este documento NÃO DEVE SER ENTREGUE no ato da inscrição para o processo
seletivo. Ele somente será exigido em caso de aprovação, antes da implementação do
programa de mobilidade acadêmica internacional)

Universidade Federal do Ceará (UFC)

Centro de Tecnologia (CT)

EDITAL DD/CT/UFC INSA 2021

TERMO DE COMPROMISSO DE RETORNO DO ALUNO

Eu, [nome do(a) aluno(a)], abaixo assinado(a), aluno(a) regularmente matriculado(a) no
Curso de Graduação em [nome do curso na UFC] do Centro de Tecnologia (CT), da
Universidade Federal do Ceará (UFC) sob o número de matrícula [matrícula], CPF de
número [número do CPF], e documento de identidade número [número da identidade]
(mencionar o tipo de documento e órgão expedidor), tendo sido aprovado/a nos termos do
edital do processo de seleção do PROGRAMA Duplo Diploma em Engenharia INSA
CT/UFC 2021, venho, através deste termo de compromisso, comprometer-me a cumprir
regularmente as normas e os prazos estabelecidos no referido edital, a partir de setembro
de 2022, retornando à UFC até 31 de julho de 2024, sem qualquer extensão
desautorizada deste período, qualquer que seja o motivo, e cumprindo as atividades
obrigatórias previstas no programa e no meu plano de atividades, de forma a concluir meu
curso de graduação na UFC dentro dos prazos estabelecidos pelo correspondente
convênio firmado entre a UFC e o Grupo INSA. Declaro estar ciente de que tenho a
obrigação de entregar relatórios anuais a meu/minha professor/a orientador/a
acadêmico/a, com a ciência explícita do/a professor/a da escola francesa responsável por



meus estudos, bem como manter contato frequente com ambos, a fim de comprovar e
aferir meu rendimento acadêmico no Programa durante minha estada na França. Declaro
ainda ter o conhecimento de que serei desligado/a do Programa caso não venha a
cumprir as condições deste termo de compromisso e de estar sujeito/a, neste caso, à
aplicação de possíveis sanções pela UFC.

[LOCAL E DATA]

[ASSINATURA DO/A ALUNO/A]

[Reconhecimento de firma obrigatório]



ANEXO IV - Termo de compromisso do professor orientador acadêmico

Preencher ou editar tudo o que está em destaque. Uma cópia eletrônica editável deste
documento será disponibilizada na página internet do CT para facilitar o preenchimento
pelos professores.

(Este documento NÃO DEVE SER ENTREGUE no ato da inscrição para o processo
seletivo. Ele somente será exigido em caso de aprovação, antes da implementação do
programa de mobilidade acadêmica internacional)

Universidade Federal do Ceará (UFC)

Centro de Tecnologia (CT)

EDITAL DD/CT/UFC INSA 2021

TERMO DE COMPROMISSO DO ORIENTADOR ACADÊMICO

Eu,  <NOME COMPLETO DO(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A) ACADÊMICO(A)> ,
professor(a) do quadro docente permanente da Universidade Federal do Ceará (UFC),
lotado/a no Departamento de <NOME DO DEPARTAMENTO> do Centro de <NOME DO
CENTRO> da UFC, me comprometo a ser orientador/a acadêmico/a do/a estudante
 <NOME COMPLETO DO(A) ESTUDANTE> do curso de graduação em <NOME DO
CURSO>, matrícula Nº <NÚMERO DE MATRÍCULA DO(A) ALUNO(A)>, selecionado/a e
confirmado/a como participante do Programa Duplo Diploma em Engenharia INSA
CT/UFC 2021, realizando atividades de orientação associadas a ensino, pesquisa e
extensão, tais como: planejamento das disciplinas, orientação de estágios e de atividades
de pesquisa, assessoramento sobre o processo de equivalência de estudos, entre outras,
durante a fase de sua mobilidade e posteriormente após o seu retorno até a obtenção do
seu diploma de graduação na UFC, na condição de participante do programa, bem como
manter-me em sintonia com a Coordenação de seu Curso e com a Diretoria do Centro de
Tecnologia da UFC no que se refere ao acompanhamento das referidas atividades e à
avaliação e demais providências necessárias ao bom desempenho do/a estudante no
Programa. Declaro ainda ter dado conhecimento deste compromisso à coordenação do
respectivo curso de graduação na UFC, para fins de me habilitar como orientador/a
acadêmico/a do/a estudante no âmbito deste Programa.

Fortaleza, _____ de ___________________ de 20__

______________________________________________

assinatura do/a professor/a orientador/a acadêmico/a


